
INDICAÇÃO Nº 
405
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de uma ambulância para o município de Jeriquara.

JUSTIFICATIVA

O município de Jeriquara, com uma população de aproximadamente 3.500 (três mil e quinhentos) habitantes, e em decorrência de sua baixa arrecadação, não tem condições de arcar com os custo para aquisição de uma ambulância.

O município possui uma ambulância que já se encontra em mau estado, e para um atendimento digno aos pacientes que tem se  deslocarem para outros municípios, a liberação desta ambulância trará benéficos para a população que necessita de cuidados médicos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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